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DIREITO 
ADMINISTRATIVO

d PRINCÍPIOS ADMINSTRATIVOS

� 2021

PROMOÇÃO PESSOAL E DIVULGAÇÃO DE ATOS ESTATAIS. 

STF Está em DESCONFORMIDADE com a Constituição Federal (CF) a delegação a 
cada Poder para definir, por norma interna, as hipóteses pelas quais a divulgação 
de ato, programa, obra ou serviço públicos não constituirá promoção pessoal. 
(Info 1017)

DECADÊNCIA. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL POR VIOLAÇÃO À ISONOMIA 
NA RELAÇÃO ESTADO-CIDADÃO. Atenção! Já cobrado em provas!

STF É INCONSTITUCIONAL lei estadual que estabeleça prazo decadencial de 10 
(dez) anos para anulação de atos administrativos reputados inválidos pela Admi-
nistração Pública estadual. (Info 1012)

� 2020

PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS

STF A inscrição de Estado-membro nos cadastros federais de inadimplência an-
tes da instauração e do julgamento de tomada de contas especial VIOLA o devido 
processo legal. (Info 988)

(Provisório)
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d ORGANIZAÇÃO ADMINSTRATIVA

� NOVIDADES – 2024/2023

REESTRUTURAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL

STF São constitucionais tanto a transformação do cargo de técnico do Tesouro 
Nacional no de técnico da Receita Federal quanto a posterior transformação 
do cargo de técnico da Receita Federal no de analista tributário da Receita 
Federal do Brasil. (Info 1118)

STF É INCONSTITUCIONAL – por violar os princípios da isonomia e da eficiên-
cia administrativa – a não inclusão do cargo de analista previdenciário dentre 
aqueles transformados no cargo de analista tributário.

CADASTRO DE RESTRIÇÃO DE CRÉDITO. INSCRIÇÃO PRÉVIA EM DÍVIDA ATIVA. 
DESNECESSIDADE. 

STJ A Administração Pública pode inscrever em cadastros de restrição de cré-
dito os seus inadimplentes, ainda que não haja inscrição prévia em dívida ativa. 
(Info 785)

METRÔ-DF: SATISFAÇÃO DE DÉBITOS MEDIANTE O REGIME DE PRECATÓRIOS 
Atenção! Já cobrado em provas!

STF Sociedades de economia mista, como o Metrô-DF, desde que prestem ser-
viço público essencial em regime de exclusividade (monopólio natural) e sem 
intuito lucrativo, submetem-se ao regime constitucional de precatórios para o 
adimplemento de seus débitos. (Info 1104)

TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO E DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA 
POR ATO NORMATIVO INFRALEGAL

STF É INCONSTITUCIONAL – por ultrapassar a prerrogativa pautada na mera 
reorganização administrativa (CF/1988, art. 84, VI, “a” e “b”) e ofender o princípio 
da reserva legal (CF/1988, art. 48, X, c/c o art. 61, §1º, II, “a”) – norma estadual 
que autoriza a transformação, mediante decreto ou outro ato normativo infrale-
gal, de funções de confiança em cargos em comissão ou vice-versa. (Info 1104)

DECRETO PRESIDENCIAL E REGULAMENTAÇÃO DO ESTATUTO DO DESARMA-
MENTO

STF É INCONSTITUCIONAL – por exorbitar os limites outorgados ao Presiden-
te da República (CF/1988, art. 84, IV) e vulnerar políticas públicas de proteção 
a direitos fundamentais – norma de decreto presidencial, editado com base 
no poder regulamentar, que inova na ordem jurídica e fragiliza o programa 
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normativo estabelecido pela Lei 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento). 
(Info 1102)

STF A aquisição de armas de fogo deve se pautar pelo caráter excepcional, ra-
zão pela qual se exige a demonstração concreta da efetiva necessidade, por 
motivos tanto profissionais quanto pessoais.

EXTINÇÃO DE ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL E CONDI-
CIONAMENTO, POR DECISÃO JUDICIAL, À PRÉVIA CONCLUSÃO DE NEGOCIA-
ÇÃO COLETIVA

STF São NULAS – por violarem os princípios da separação dos Poderes e da 
legalidade – as decisões judiciais que condicionam a rescisão de contratos de 
trabalho de empregados públicos não estáveis à prévia conclusão de negocia-
ção coletiva, de modo a impedir que o estado federado realize atos tendentes 
a descontinuar a atividade das fundações, sociedades de economia mista e au-
tarquias estaduais. (Info 1101)

DECRETO PRESIDENCIAL

STF É INCONSTITUCIONAL – por manifesta violação ao art. 84, VI, “b”, da Cons-
tituição Federal – a extinção de cargos e funções que estejam ocupados na 
data da edição do decreto do presidente da República. (Info 1091)

AGÊNCIAS REGULADORAS: VEDAÇÃO DO EXERCÍCIO DE OUTRAS ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS POR SEUS SERVIDORES EFETIVOS Atenção! Já cobrado em provas!

STF Tese fixada: “É constitucional norma legal que veda aos servidores titulares 
de cargo efetivo de agências reguladoras o exercício de outra atividade profissio-
nal, inclusive gestão operacional de empresa, ou de direção político-partidária.”

STF A Lei 10.871/2004 – no ponto em que veda o exercício de outra atividade 
profissional, inclusive gestão operacional de empresa ou direção político-par-
tidária, com exceção dos casos admitidos em lei – assegura a observância dos 
princípios da moralidade, da eficiência administrativa e da isonomia, e constitui 
meio proporcional apto a garantir a indispensável isenção e independência dos 
servidores ocupantes de cargos efetivos das agências reguladoras. (Info 1085)

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. INSTRUTOR DE TÊNIS. INSCRIÇÃO. 
DESNECESSIDADE. TEMA 1149 DE RECURSOS REPETITIVOS.

STJ A Lei n. 9.696/1998 não prevê a obrigatoriedade de inscrição de técnico ou 
treinador de tênis nos Conselhos de Educação Física, nem estabelece a exclusi-
vidade do desempenho de tal função aos profissionais regulamentados pela re-
ferida norma, quando as atividades desenvolvidas pelo técnico ou treinador de 
tênis restrinjam-se às táticas do esporte em si e não se confundam com prepa-
ração física, limitando-se à transmissão de conhecimentos de domínio comum 
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decorrentes de sua própria experiência em relação ao referido desporto, o que 
torna dispensável a graduação específica em educação física. (Info 766) (Tema 
1149 de Recursos Repetitivos)

COMPETÊNCIA NORMATIVA DA ANTT Atenção! Já cobrado em provas!

STF O exercício da atividade regulatória da Agência Nacional de Transporte 
Terrestre (ANTT) – especialmente as disposições normativas que lhe conferem 
competência para definir infrações e impor sanções e medidas administrativas 
aplicáveis aos serviços de transportes – deve respeitar os limites para a sua 
atuação definidos no ato legislativo delegatório emanado pelo Congresso Na-
cional. (Info 1085)

CONSTITUIÇÃO DE FUNDAÇÕES PÚBLICAS DE DIREITO PRIVADO PARA A PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE SAÚDE Atenção! Já cobrado em provas! 

STF Tese fixada: “É constitucional a constituição de fundação pública de direito 
privado para a prestação de serviço público de saúde.”

STF Lei estadual pode autorizar a criação de fundação pública de direito priva-
do para atuar na prestação de serviço público de saúde. (Info 1085)

INICIATIVA DE LEI PARA A CRIAÇÃO DO CONSELHO FEDERAL E DOS CONSELHOS 
REGIONAIS DE EDUCAÇÃO

STF É formalmente INCONSTITUCIONAL – por vício resultante da usurpação 
do poder de iniciativa (CF/1988, art. 61, § 1º, II, “a”) – lei federal de origem parla-
mentar que cria conselhos de fiscalização profissional e dispõe sobre a eleição 
dos respectivos membros efetivos e suplentes. (Info 1084)

� 2022

INCONSTITUCIONALIDADE  DO BLOQUEIO E PENHORA DE RECEITAS PÚBLICAS 
VINCULADAS A CONTRATOS DE GESTÃO FIRMADOS ENTRE O PODER PÚBLICO E 
ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR 

STF São INCONSTITUCIONAIS – por violarem os princípios da separação de Po-
deres, da legalidade orçamentária, da eficiência administrativa e da continuida-
de dos serviços públicos – decisões judiciais que determinam a penhora ou o blo-
queio de receitas públicas destinadas à execução de contratos de gestão para o 
pagamento de despesas estranhas aos seus objetos. (Info 1079)

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS; EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONO-
MIA MISTA – EMPRESAS 

STF É INCONSTITUCIONAL lei estadual que veda ao Poder Executivo e às empre-
sas públicas e de economia mista, cujo controle acionário pertença ao estado, 
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de assinarem contratos ou outros instrumentos legais congêneres que viabilizem 
a transferência do controle técnico, administrativo ou de gestão compartilhada. 
(Info 1073)

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA; PRIVATIZAÇÃO – PRIVATIZAÇÃO DE EMPRESA 
ESTATAL E TRANSFERÊNCIA DE DÉBITOS JUDICIAIS AO ESTADO

STF É constitucional norma estadual que prevê a assunção de obrigações financei-
ras resultantes de sentença judicial proferida após a privatização de sociedade de 
economia mista prestadora de serviço público pelo respectivo estado. (Info 1065)

AGÊNCIAS REGULADORAS; PODER NORMATIVO – ANP E PODER NORMATIVO DE 
REGULAÇÃO 

STF É constitucional a instituição do Programa de Monitoramento da Qualidade 
dos Combustíveis (PMQC) por normativo da Agência Nacional do Petróleo (ANP), 
na medida em que o ato regulatório apresenta correspondência direta com as 
diretrizes e os propósitos conferidos por sua lei instituidora. (Info 1062)

AGÊNCIA REGULADORA. AUTO DE INFRAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. MUL-
TA. APLICAÇÃO. TERMO INICIAL. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO. 
JUROS DE MORA. NÃO AFASTAMENTO.

STJ A interposição de recurso administrativo NÃO afasta a incidência dos juros 
moratórios sobre multa aplicada por agência reguladora. (Info 754)

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS ESSEN-
CIAIS, SEM FINALIDADE LUCRATIVA E NATUREZA CONCORRENCIAL. PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL. DECRETO N. 20.910/1932. APLICABILIDADE.

STJ Aplica-se a prescrição quinquenal do Decreto n. 20.910/1932 às empresas es-
tatais prestadoras de serviços públicos essenciais, não dedicadas à exploração de 
atividade econômica com finalidade lucrativa e natureza concorrencial. (Info 753)

CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO. LEI N. 13.021/2014. PEQUENA UNIDADE HOSPI-
TALAR. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE FARMACÊUTICO. DES-
NECESSIDADE.

STJ É DESNECESSÁRIA a presença de farmacêutico em dispensário de medica-
mentos em pequena unidade hospitalar, mesmo com a inovação trazida pela Lei 
n. 13.021/2014. (Info 750)

AGÊNCIA REGULADORA. PODERES ADMINISTRATIVOS. ANAC. RECUPERAÇÃO JU-
DICIAL. 

STJ Ao Poder Judiciário não cabe se imiscuir na decisão administrativa da ANAC 
acerca da realocação de  slots  e  hotrans  (horários de transporte), serviço 
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prestado por empresa aérea em recuperação judicial, a ponto de impor a ob-
servação absoluta do princípio da preservação da empresa, quando inexistirem 
vícios objetivos na decisão, mesmo em prejuízos à concorrência do setor e aos 
usuários do serviço público concedido. (Info 745)

INDÚSTRIA DE COMERCIALIZAÇÃO DE PESCADO. FISCALIZAÇÃO. MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – MAPA. 

STJ O INMETRO não possui competência exclusiva para fiscalização quantitativa 
de produtos comercializados. (Info 742)

INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA: MULTA ADMINISTRATIVA IMPOSTA 
PELA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS – 
ANP. TERMO INICIAL DOS JUROS E DA MULTA MORATÓRIA. ART. 4º, §1º, LEI N. 
9.847/1999. (TEMA IAC 11).

STJ Interposto recurso contra a decisão de primeiro grau administrativo que con-
firma a pena de multa imposta pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural 
e Biocombustíveis – ANP, os juros e a multa moratórios fluirão a partir do fim do 
prazo de trinta dias para o pagamento do débito, contados da decisão adminis-
trativa definitiva, nos termos da Lei n. 9.847/1999. (Info 740)

ENERGIA ELÉTRICA. INTERFERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO EM REGRAS DE ELE-
VADA ESPECIFICIDADE TÉCNICA POR MEIO DE LIMINAR. GRAVE LESÃO À ORDEM 
E À ECONOMIA PÚBLICA. DEMONSTRAÇÃO.

STJ A interferência do Poder Judiciário em regras de elevada especificidade téc-
nica do setor elétrico por meio de liminar configura grave lesão à ordem e à eco-
nomia pública. (Info 739)

TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL: REQUISITOS CONSTITUCIONAIS PARA A CRIA-
ÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO

STF É inconstitucional a criação de cargos em comissão sem a devida observân-
cia dos requisitos indispensáveis fixados pelo STF. (Info 1053)

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DE PERITOS DO MNPCT, FRAGILI-
ZAÇÃO DO COMBATE À TORTURA NO PAÍS E ABUSO DO PODER REGULAMENTAR 

STF São indevidos, mediante decreto, o remanejamento dos cargos em comissão 
destinados aos peritos do Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortu-
ra (MNPCT), a exoneração de seus ocupantes e a transformação dessa atividade 
em prestação de serviço público relevante não remunerado. (Info 1048)
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� 2021

PRECATÓRIOS. CAESB: DECISÕES JUDICIAIS DA JUSTIÇA DO TRABALHO E REGIME 
DE PRECATÓRIOS. 

STF São INCONSTITUCIONAIS os pronunciamentos judiciais que determinam 
bloqueios e outros atos de constrição sobre bens e valores da Companhia de Sa-
neamento Ambiental do Distrito Federal (Caesb) para o pagamento de verbas 
trabalhistas. (Info 1039)

CONTROLE JUDICIAL. FORNECIMENTO DE DADOS À AGÊNCIA BRASILEIRA DE IN-
TELIGÊNCIA (ABIN) E CONTROLE JUDICIAL DE LEGALIDADE.

STF Os órgãos componentes do Sistema Brasileiro de Inteligência somente po-
dem fornecer dados e conhecimentos específicos à ABIN quando comprovado o 
interesse público da medida. (Info 1033)

ESCOLHA DE MEMBROS DA DIRETORIA DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA ESTATAL E 
EXTENSÃO DO SUFRÁGIO AOS INATIVOS. 

STF É INCONSTITUCIONAL, formal e materialmente, norma estadual que permite 
a participação de trabalhadores inativos no sufrágio para a escolha de membros 
da diretoria de empresa pública. (Info 1032)

AUTONOMIA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL (BACEN): CONSTITUCIONALIDADE 
DA LC 179/2021. 

STF É constitucional a Lei Complementar nº 179/2021, que define os objetivos do 
Banco Central e dispõe sobre sua autonomia e sobre a nomeação e a exoneração 
de seu presidente e de seus diretores. (Info 1027)

PRECATÓRIOS. ATOS DE CONSTRIÇÃO DE PATRIMÔNIO DE ESTATAIS PRESTADO-
RAS DE SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL SEM FINS LUCRATIVOS.

STF Os recursos públicos vinculados ao orçamento de estatais prestadoras de servi-
ço público essencial, em regime não concorrencial e sem intuito lucrativo primário, 
NÃO podem ser bloqueados ou sequestrados por decisão judicial para pagamento 
de suas dívidas, em virtude do disposto no art. 100 da CF/1988, e dos princípios da 
legalidade orçamentária (art. 167, VI, da CF/1988), da separação dos poderes (arts. 
2º, 60, § 4º, III, da CF/1988) e da eficiência da administração pública (art. 37, caput, 
da CF/1988). (Info 1026) No mesmo sentido, os Infos. 1014 e 1018 do STF.

AUTONOMIA FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E ADMINISTRATIVA DE UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL.

STF É INCONSTITUCIONAL emenda à constituição estadual que confere autono-
mia financeira e orçamentária próprias de órgãos de Poder à universidade esta-
dual. (Info 1018)
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EMPRESA ESTATAL. DESNECESSIDADE  DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA 
ALIENAÇÃO DE EMPRESAS SUBSIDIÁRIAS. Atenção! Já cobrado em provas!

STF É DISPENSÁVEL a autorização legislativa para a alienação de controle acio-
nário de empresas subsidiárias. (Info 1018)

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA. CABIMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA 
Atenção! Já cobrado em provas!

STF NÃO cabe mandado de segurança contra atos de gestão comercial pratica-
dos por administradores de empresas públicas, sociedades de economia mista e 
concessionárias de serviço público (Lei 12.016/2019, art. 1º, § 2º). (Info 1021)

ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO PROGRAMA 
DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS (PPI).

STF O Programa de Parcerias de Investimentos (PPI) destinado à ampliação e ao 
fortalecimento da interação entre o Estado e a iniciativa privada [Medida Provi-
sória (MP) 727/2016, convertida na Lei 13.334/2016] NÃO afronta os princípios da 
Administração Pública e da proteção do meio ambiente e dos índios [Constitui-
ção Federal (CF), arts. 23, VI, 37, “caput” e 231, § 2º]. (Info 1009)

AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA. NOMEAÇÃO DE REITORES E VICE-REITORES DE UNI-
VERSIDADES FEDERAIS: LISTA TRÍPLICE E DISCRICIONARIEDADE MITIGADA DO 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA.

STF NÃO se evidencia, em juízo de cognição sumária, que a opção legal pela 
escolha dos dirigentes máximos das universidades em ato complexo constitua 
desrespeito à autonomia universitária, prevista no art. 207 da Constituição Fede-
ral (CF). (Info 1004)

AGÊNCIAS REGULADORAS. SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES: CRIAÇÃO DA 
ANATEL E COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO REGULADOR.

STF A competência atribuída ao chefe do Poder Executivo para expedir decreto 
em ordem a instituir ou eliminar a prestação do serviço em regime público, em 
concomitância ou não com a prestação no regime privado, aprovar o plano geral 
de outorgas do serviço em regime público e o plano de metas de universalização 
do serviço prestado em regime público está em perfeita consonância com o po-
der regulamentar previsto no art. 84, IV, parte final, e VI, da Constituição Federal 
(CF). O art. 18, I, II e III da Lei 9.472/1997 é compatível com os arts. 21, XI, e 48, XII, 
da Constituição Federal (CF). (Info 1007)

EMPRESAS PÚBLICAS. Atenção! Já cobrado em provas!

STF É DESNECESSÁRIA, em regra, lei específica para inclusão de sociedade de eco-
nomia mista ou de empresa pública em programa de desestatização. (Info 1004)
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PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. 

STJ A Comissão de Valores Imobiliários NÃO possui legitimidade para figurar no 
polo passivo de ação que visa questionar sanção imposta pelo cometimento de 
crime de uso indevido de informação privilegiada (insider trading). (Info 721)

DANOS MORAIS. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. CREDIBILIDADE INSTI-
TUCIONAL AGREDIDA. Atenção! Já cobrado em provas!

STJ Pessoa Jurídica de Direito Público tem direito à indenização por danos mo-
rais relacionados à violação da honra ou da imagem, quando a credibilidade ins-
titucional for fortemente agredida e o dano reflexo sobre os demais jurisdiciona-
dos em geral for evidente. (Info 684)

PLANOS E SEGUROS DE SAÚDE. AÇÃO COLETIVA VINDICANDO DESCUMPRIMEN-
TO DE NORMA EMITIDA PELA ANS.

STJ Há litisconsórcio passivo necessário da União e da Agência Nacional de Saú-
de em ação coletiva que afete a esfera do poder regulador da entidade da Admi-
nistração Pública. (Info 684)

� 2020

EMPRESA ESTATAL E PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS Atenção! Já co-
brado em provas!

STF É constitucional a determinação de que a participação de trabalhadores 
nos lucros ou resultados de empresas estatais deve observar diretrizes espe-
cíficas fixadas pelo Poder Executivo ao qual as entidades estejam sujeitas. 
(Info 1001)

FUNDAÇÕES PÚBLICAS DE DIREITO PRIVADO Atenção! Já cobrado em provas!

STF É constitucional a legislação estadual que determina que o regime jurídico 
celetista incide sobre as relações de trabalho estabelecidas no âmbito de funda-
ções públicas, com personalidade jurídica de direito privado, destinadas à presta-
ção de serviços de saúde. (Info 997)

DELEGAÇÃO DOS PODERES ADMINISTRATIVOS Atenção! Já cobrado em provas!

STF É constitucional a delegação do poder de polícia, por meio de lei, a pessoas 
jurídicas de direito privado integrantes da Administração Pública indireta de ca-
pital social majoritariamente público que prestem exclusivamente serviço públi-
co de atuação própria do Estado e em regime NÃO concorrencial. (Info 996)
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XI – As terras de ocupação tradicional indígena, na qualidade de terras públi-
cas, são inalienáveis, indisponíveis e os direitos sobre elas imprescritíveis; 

XII – A ocupação tradicional das terras indígenas é compatível com a tutela 
constitucional do meio ambiente, sendo assegurado o exercício das atividades 
tradicionais dos povos indígenas; 

XIII – Os povos indígenas possuem capacidade civil e postulatória, sendo par-
tes legítimas nos processos em que discutidos seus interesses, sem prejuízo, nos 
termos da lei, da legitimidade concorrente da FUNAI e da intervenção do Mi-
nistério Público como fiscal da lei.”. (Info 1110) (Tema 1.031 Repercussão Geral)

STF O reconhecimento do direito às terras tradicionalmente ocupadas pelos 
indígenas não se sujeita ao marco temporal da promulgação da Constituição 
Federal (5/10/1988) nem à presença de conflito físico ou controvérsia judicial 
existentes nessa mesma data.

DESAPROPRIAÇÃO PARA ATENDER A INTERESSE PÚBLICO: FORMA DE PAGA-
MENTO DA COMPLEMENTAÇÃO DA PRÉVIA INDENIZAÇÃO Atenção! Já cobrado em 
provas!

STF Tese fixada: “No caso de necessidade de complementação da indenização, 
ao final do processo expropriatório, deverá o pagamento ser feito mediante de-
pósito judicial direto se o Poder Público não estiver em dia com os precatórios.”

STF Na hipótese em que o ente federativo expropriante estiver em mora com 
a quitação de seus precatórios (CF/1988, art. 100), o pagamento da diferença 
entre o valor das avaliações final e inicial do imóvel desapropriado pelo Poder 
Público deve ser feito por meio de depósito judicial direto ao então proprietá-
rio, em respeito à natureza prévia da indenização (CF/1988, art. 5º, XXIV). (Info 
1113) (Tema 865 de Repercussão Geral)

DESAPROPRIAÇÃO PARA REFORMA AGRÁRIA: PROPRIEDADE PRODUTIVA E 
ATENDIMENTO DE SUA FUNÇÃO SOCIAL Atenção! Já cobrado em provas!

STF São constitucionais os artigos 6º e 9º da Lei 8.629/1993, que exigem a pre-
sença simultânea do caráter produtivo da propriedade e da função social como 
requisitos para que determinada propriedade seja insuscetível de desapropria-
ção para fins de reforma agrária. (Info 1106)

LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA. ATO EMANADO PELO PODER PÚBLICO MUNICI-
PAL. Atenção! Já cobrado em provas!

STJ Tratando-se de limitação administrativa, em regra, é indevido o pagamen-
to de indenização aos proprietários dos imóveis abrangidos em área delimita-
da por ato administrativo, a não ser que comprovem efetivo prejuízo, ou limita-
ção além das já existentes. (Info 786)
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CRIAÇÃO DO PARQUE NACIONAL DE JERICOACOARA. IMÓVEL INSERIDO NA 
ÁREA DO PARQUE. LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA. GRAU DE ESVAZIAMENTO 
ECONÔMICO DA PROPRIEDADE. ATIVIDADES DE TURISMO ECOLÓGICO. 

STJ A transformação da área loteada por pousada no Parque Nacional de Je-
ricoacoara se deu por desapropriação e gera o dever do Estado de indenizar a 
proprietária do imóvel. (Info 773)

DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEL POR UTILIDADE PÚBLICA. AUSÊNCIA DO DEPÓ-
SITO PREVISTO NO ART. 15 DO DECRETO-LEI N. 3.365/1941. Atenção! Já cobrado 
em provas!

STJ A ausência do depósito previsto no art. 15 do Decreto-Lei n. 3.365/1941 
para o deferimento de pedido de imissão provisória na posse veiculado em 
ação de desapropriação por utilidade pública não implica a extinção do pro-
cesso sem resolução do mérito, mas, tão somente, o indeferimento da tutela 
provisória. (Info 767)

 � 2022

SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. IMISSÃO NA POSSE. VALOR APURADO UNILATERAL-
MENTE. VIOLAÇÃO AO ART. 15 DO DECRETO-LEI N. 3.365/1941. Atenção! Já cobrado 
em provas!

STJ É cabível a avaliação pericial provisória como condição à imissão na posse 
nas ações regidas pelo Decreto-Lei n. 3.365/1941, quando não observados os re-
quisitos previstos no art. 15, § 1.º, do referido diploma. (Info 756)

REQUISIÇÃO ADMINISTRATIVA: REQUISIÇÃO ADMINISTRATIVA DE BENS OU SER-
VIÇOS PÚBLICOS Atenção! Já cobrado em provas!

STF A requisição administrativa “para atendimento de necessidades coletivas, 
urgentes e transitórias, decorrentes de situações de perigo iminente, de calami-
dade pública ou de irrupção de epidemias” – prevista na Lei Orgânica do Sistema 
Único de Saúde (Lei 8.080/1990) – não recai sobre bens e/ou serviços públicos de 
outro ente federativo (Info 1059)

DESAPROPRIAÇÃO. EXTENSÃO. ÁREA CONTÍGUA. IMPOSSIBILIDADE.

STJ Há violação aos limites das matérias que podem ser discutidas em ação de 
desapropriação direta quando se admite o debate – e até mesmo indenização – 
de área diferente da verdadeiramente expropriada, ainda que vizinha. (Info 738)
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 � 2021

DESAPROPRIAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS. Atenção! Já cobrado em provas!

STJ Tese repetitiva revisada: A tese firmada no Tema Repetitivo n. 126/STJ passa 
a ter o seguinte teor: “O índice de juros compensatórios na desapropriação direta 
ou indireta é de 12% até 11/06/1997, data anterior à vigência da MP 1577/97.”.

Súmula cancelada:  A Súmula 408/STJ, com igual redação da tese 126/STJ original, res-
ta cancelada. (Info 684)

DESAPROPRIAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS. MP N. 1901-30/1999. IMÓVEIS IM-
PRODUTIVOS.

STJ I) Tese revisada no Tema Repetitivo n. 280/STJ: “Até 26/9/1999, data anterior 
à edição da MP n. 1901-30/1999, são devidos juros compensatórios nas desapro-
priações de imóveis improdutivos”.

II)Tese revisada no Tema Repetitivo n. 281/STJ: “Mesmo antes da MP n. 1901-
30/1999, são indevidos juros compensatórios quando a propriedade se mostrar 
impassível de qualquer espécie de exploração econômica atual ou futura, em 
decorrência de limitações legais ou fáticas”.

III) Tese revisada no Tema Repetitivo n. 282/STJ: “i) A partir de 27/9/1999, data 
de edição da MP n. 1901-30/1999, exige-se a prova pelo expropriado da efetiva 
perda de renda para incidência de juros compensatórios (art. 15-A, § 1º, do Decre-
to-Lei n. 3365/1941); e ii) Desde 5/5/2000, data de edição da MP 2027-38/2000, 
veda-se a incidência dos juros compensatórios em imóveis com índice de produ-
tividade zero (art. 15-A, § 2º, do Decreto-Lei n. 3365/1941)”. IV) Cancelamento do 
Tema Repetitivo n. 283/STJ. (Info 684)

DESAPROPRIAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS.

STJ Nova tese repetitiva afirmada: Os juros compensatórios observam o percen-
tual vigente no momento de sua incidência. (Info 684)

DESAPROPRIAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

STJ Nova tese repetitiva afirmada: As Súmulas n. 12, 70 e 102 (As Súmulas 12/
STJ: “Em desapropriação, são cumuláveis juros compensatórios e moratórios”, 70/
STJ: “Os juros moratórios, na desapropriação direta ou indireta, contam-se desde 
o trânsito em julgado da sentença” e 102/STJ: “A incidência dos juros moratórios 
sobre compensatórios, nas ações expropriatórias, NÃO constitui anatocismo ve-
dado em lei”) somente se aplicam às situações ocorridas até 12/01/2000, data 
anterior à vigência da MP 1.997-34. (Info 684)
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DESAPROPRIAÇÃO. ADI 2332/DF.

STJ Nova tese repetitiva afirmada: A discussão acerca da eficácia e efeitos da 
medida cautelar ou do julgamento de mérito da ADI 2332 NÃO comporta revisão 
em recurso especial. (Info 684)

� 2020

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA Atenção! Já cobrado em provas!

STJ O prazo prescricional aplicável à desapropriação indireta, na hipótese em 
que o Poder Público tenha realizado obras no local ou atribuído natureza de uti-
lidade pública ou de interesse social ao imóvel, é de 10 anos, conforme parágrafo 
único do art. 1.238 do CC. (Info 671) 

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA Atenção! Já cobrado em provas!

STJ Em ação de desapropriação indireta é cabível reparação decorrente de limi-
tações administrativas. (Info 662)

� 2019

DESAPROPRIAÇÃO 

STJ NÃO configura desapropriação indireta quando o Estado limita-se a realizar 
serviços públicos de infraestrutura em gleba cuja invasão por particulares apre-
senta situação consolidada e irreversível. (Info 660)

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA Atenção! Já cobrado em provas!

STJ O prazo prescricional para a ação indenizatória por desapropriação indireta 
é de 10 anos, em regra, SALVO comprovação da inexistência de obras ou serviços 
públicos no local, caso em que o prazo passa a ser de 15 anos. (Info 658) 

DESAPROPRIAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS. CONSTITUCIONALIDADE. Atenção! 
Já cobrado em provas!

STF O Plenário julgou parcialmente procedente ação direta de INCONSTITUCIO-
NALIDADE para: i) em relação ao “caput” do art. 15-A do Decreto-Lei 3.365/1941, 
por maioria, reconhecer a constitucionalidade do percentual de juros compensató-
rios de 6% (seis por cento) ao ano para remuneração do proprietário pela imissão 
provisória do ente público na posse de seu bem; i-a) declarar a INCONSTITUCIO-
NALIDADE do vocábulo “até”; i-b) dar interpretação conforme a Constituição ao 
“caput” do dispositivo, de maneira a incidir juros compensatórios sobre a diferença 
entre 80% (oitenta por cento) do preço ofertado em juízo pelo ente público e o 
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valor do bem fixado na sentença; ii) por maioria, declarar a constitucionalidade 
dos §§ 1º e 2º do art. 15-A do Decreto-Lei 3.365/1941; iii) declarar a constituciona-
lidade do § 3º do art. 15-A do Decreto-Lei 3.365/1941; iv) por maioria, declarar a 
INCONSTITUCIONALIDADE do § 4º do art. 15-A do Decreto-Lei 3.365/1941; v) decla-
rar a constitucionalidade da estipulação de parâmetros mínimo e máximo para a 
concessão de honorários advocatícios e a INCONSTITUCIONALIDADE da expressão 
“não podendo os honorários ultrapassar R$ 151.000,00 (cento e cinquenta e um mil 
reais)” prevista no § 1º (5) do art. 27 do Decreto-Lei 3.365/1941. (Info 902)

DESAPROPRIAÇÃO. FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DE DESISTÊNCIA. ÔNUS DA 
PROVA.

STJ É ônus do expropriado provar a existência de fato impeditivo do direito de 
desistência da desapropriação. (Info 596)

INDENIZAÇÃO PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO QUANDO A ÁREA MEDIDA FOR 
MAIOR DO QUE A ESCRITURADA. Atenção! Já cobrado em provas!

STJ Se, em procedimento de desapropriação por interesse social, constatar-se 
que a área medida do bem é maior do que a escriturada no Registro de Imóveis, 
o expropriado receberá indenização correspondente à área registrada, ficando a 
diferença depositada em Juízo até que, posteriormente, se complemente o regis-
tro ou se defina a titularidade para o pagamento a quem de direito. (Info 556)

 d RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO

 � NOVIDADES – 2024/2023

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO E MORTE DE CIDADÃO EM AÇÃO POLI-
CIAL ARMADA Atenção! Já cobrado em provas!

STF No caso de vítima atingida por projétil de arma de fogo durante uma ope-
ração policial, é dever do Estado, em decorrência de sua responsabilidade civil 
objetiva, provar a exclusão do nexo causal entre o ato e o dano, pois ele é pre-
sumido. (Info 1089)

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE EMPRESA DE CONSÓRCIO. DANOS OCASIO-
NADOS PELOS LIQUIDANTES À MASSA FALIDA E AOS SÓCIOS. RESPONSABILI-
DADE OBJETIVA DO BACEN.

STJ O Banco Central do Brasil responde objetivamente pelos danos que os li-
quidantes, no exercício desse munus público, causem à massa falida, em decor-
rência da indevida utilização de valores pagos pelos consorciados para custear 
despesas concernentes ao procedimento liquidatório de empresa de consórcio. 
(Info 768)
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 � 2022

ANISTIA POLÍTICA. DIREITO A REPARAÇÃO ECONÔMICA. 

STJ O espólio possui legitimidade ativa para ajuizar ação postulando pelo paga-
mento de reparação econômica retroativa à data da concessão de anistia políti-
ca, na hipótese em que a data do óbito do anistiado é posterior a esta. (Info 747)

FUNDAÇÃO PRIVADA DE APOIO À UNIVERSIDADE. 

STJ A fundação privada de apoio à universidade pública presta serviço público, 
razão pela qual responde objetivamente pelos prejuízos causados a terceiros, 
submetendo-se a pretensão indenizatória ao prazo prescricional quinquenal pre-
visto no art. 1º-C da Lei n. 9.494/1997. (Info 744)

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO POR OMISSÃO. 

STJ O hospital que deixa de fornecer o mínimo serviço de segurança, contribuin-
do de forma determinante e específica para homicídio praticado em suas depen-
dências, responde objetivamente pela conduta omissiva. (Info 740)

ACIDENTE DE TRÂNSITO EM RODOVIA ESTADUAL. ÓBITO DA VÍTIMA. Atenção! Já 
cobrado em provas!

STJ Reconhecida a responsabilidade estatal por acidente com evento morte em 
rodovia, é devida a indenização por danos materiais aos filhos menores e ao côn-
juge do de cujus. (Info 733)

ESTACIONAMENTO. VAGA RESERVADA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA. Atenção! Já 
cobrado em provas!

STJ O estacionamento de veículo em vaga reservada à pessoa com deficiência 
NÃO configura dano moral coletivo. (Info 732)

 � 2021

RESPONSABILIDADE Atenção! Já cobrado em provas!

SÚMULA 647/STJ: São IMPRESCRITÍVEIS as ações indenizatórias por danos morais 
e materiais decorrentes de atos de perseguição política com violação de direitos 
fundamentais ocorridos durante o regime militar.

RESPONSABILIDADE Atenção! Já cobrado em provas!

SÚMULA 652/STJ: A responsabilidade civil da Administração Pública por danos ao 
meio ambiente, decorrente de sua omissão no dever de fiscalização, é de caráter 
solidário, mas de execução subsidiária.
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RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO E PROFISSIONAL DA IMPRENSA FERI-
DO DURANTE MANIFESTAÇÃO TUMULTUOSA. Atenção! Já cobrado em provas!

STF É objetiva a Responsabilidade Civil do Estado em relação a profissional da 
imprensa ferido por agentes policiais durante cobertura jornalística, em ma-
nifestações em que haja tumulto ou conflitos entre policiais e manifestantes. 
Cabe a excludente da responsabilidade da culpa exclusiva da vítima, nas hipó-
teses em que o profissional de imprensa descumprir ostensiva e clara advertên-
cia sobre acesso a áreas delimitadas, em que haja grave risco à sua integridade 
física. (Info 1021)

 � 2020

RESPONSABILIDADE DO ESTADO: DIREITO À INDENIZAÇÃO E PRISÃO POR MOTI-
VO POLÍTICO

STF É constitucional a Lei 5.751/1998 do estado do Espírito Santo, de iniciativa 
parlamentar, que versa sobre a responsabilidade do ente público por danos físi-
cos e psicológicos causados a pessoas detidas por motivos políticos. (Info 997)

ART. 37, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO. PESSOA CONDENADA CRIMINALMENTE, FORA-
GIDA DO SISTEMA PRISIONAL. Atenção! Já cobrado em provas!

STF Nos termos do artigo 37, § 6º, da Constituição Federal, NÃO se caracteriza a 
responsabilidade civil objetiva do Estado por danos decorrentes de crime prati-
cado por pessoa foragida do sistema prisional, quando NÃO demonstrado o nexo 
causal direto entre o momento da fuga e a conduta praticada. (Info 993)

RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO ESTADO. OMISSÃO ESTATAL EM ATIVIDA-
DE DE RISCO ANORMAL. Atenção! Já cobrado em provas!

STJ Aplica-se igualmente ao estado o que previsto no art. 927, parágrafo úni-
co, do Código Civil, relativo à responsabilidade civil objetiva por atividade 
naturalmente perigosa, irrelevante o fato de a conduta ser comissiva ou omis-
siva. (Info 674)

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO Atenção! Já cobrado em provas!

STF Para que fique caracterizada a responsabilidade civil do Estado por danos 
decorrentes do comércio de fogos de artifício, é necessário que exista a viola-
ção de um dever jurídico específico de agir, que ocorrerá quando for concedida 
a licença para funcionamento sem as cautelas legais ou quando for de conhe-
cimento do poder público eventuais irregularidades praticadas pelo particular. 
(Info 969) 
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� 2019

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO Atenção! Já cobrado em provas!

STF A teor do disposto no art. 37, § 6º, da Constituição Federal (CF), a ação por da-
nos causados por agente público deve ser ajuizada contra o Estado ou a pessoa 
jurídica de direito privado prestadora de serviço público, sendo parte ilegítima 
para a ação o autor do ato, assegurado o direito de regresso contra o responsável 
nos casos de dolo ou culpa. (Info 947)

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO Atenção! Já cobrado em provas!

STJ O Estado responde, objetivamente, pelos atos dos tabeliães e registradores 
oficiais que, no exercício de suas funções, causem dano a terceiros, assentado o 
dever de regresso contra o responsável, nos casos de dolo ou culpa, sob pena de 
improbidade administrativa. (Info 932)

d ATO ADMINISTRATIVO

� NOVIDADES – 2024/2023

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REVISÃO DE PENSÃO. DECADÊNCIA. RE 636.553/
RS, TEMA 445/STF. Atenção! Já cobrado em provas!

STJ Os Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamen-
to da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pen-
são, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas. (Info 790)

SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO. REVISÃO ADMINISTRATIVA. MAIS DE CINCO 
ANOS DESDE O ATO DE APOSENTAÇÃO.

STJ Não ocorre renúncia tácita à prescrição (art. 191 do Código Civil), a ense-
jar o pagamento retroativo de parcelas anteriores à mudança de orientação 
jurídica, quando a Administração Pública, inexistindo lei que, no caso concre-
to, autorize a mencionada retroação, reconhece administrativamente o direito 
pleiteado pelo interessado. (Info 787) (Tema 1109 de Recursos Repetitivos). 

QUINTO CONSTITUCIONAL. DENÚNCIA. DECLARAÇÃO DE NULIDADE PELA 
OAB. NOMEAÇÃO PELO GOVERNADOR. ATO COMPLEXO. SITUAÇÃO JURÍDICA 
JÁ CONSOLIDADA.

STJ O preenchimento de lugar destinado ao quinto constitucional, nos Tribu-
nais brasileiros, é um ato complexo no qual participam a OAB, o Tribunal de ori-
gem e o chefe do Poder Executivo e, para sua revogação, depende da vontade 
de todos os participantes originários. (Info 770)


